
 

 MUNICÍPIO DE JAPIRA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.969.881/0001-52 
Avenida Alexandre Leite dos Santos, 481 -  (043) 3555-1401  

 

PORTARIA Nº 169/2026, DE 15/04/2026. 
 

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 250/2025 e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica alterado o inciso I do art. 1º da Portaria nº 250/2025, exclusivamente 
quanto ao representante da Divisão de Recursos Humanos, que passa a ser: 
- Representante da Divisão de Recursos Humanos: Diogo Francisco Mariano. 
 
Art. 2º A presente alteração tem efeitos retroativos a 06 de fevereiro de 2026, data 
em que houve a assunção do novo titular da Divisão de Recursos Humanos. 
 
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 250/2025. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
quinze dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis (15/04/2026). 
 
 
 
 
 
 

HARIEL VIEIRA FOGAÇA 
Prefeito Municipal 

 


